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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REPARAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.
IMPROCEDÊNCIA.  REVELIA.  PRESUNÇÃO  DE
VERACIDADE  RELATIVA.  NECESSIDADE  DE
COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO
DIREITO.  ELEMENTOS  DE  PROVAS
INSUFICIENTES  PARA  FORMAÇÃO  DO
CONVENCIMENTO  DO  JULGADOR.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DO  NEXO  DE  CAUSALIDADE
ENTRE  O  EVENTO  DANOSO  E  A  CONDUTA
ATRIBUÍDA  AO  AGENTE.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO. 

-  Conforme  enunciado  no art.  186  c/c  o  art.  927,
ambos do Código Civil, a caracterização do dever de
indenizar  exige  a  presença  simultânea  dos
pressupostos da responsabilidade civil, a saber, o ato
ilícito, decorrente da conduta dolosa ou culposa do
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agente, o dano e o nexo causal entre a conduta e o
dano.

- A decretação de revelia não isenta a parte  autora de
comprovar,  ainda  que  minimamente,  o  fato
consitutivo de direito afirmado.

- “A revelia não importa em procedência automática
dos pedidos, porquanto a presunção de veracidade
dos fatos alegados pelo autor é relativa, cabendo ao
magistrado  a  análise  conjunta  das  alegações  e  das
provas produzidas.” (STJ; AgInt no AgInt nos EDcl
no  AREsp  850.552/PR,  Rel.  Ministro  Raul  Araújo,
Quarta  Turma,  julgado  em  02/05/2017,  DJe
19/05/2017).

-  Não  comprovados  os  requisitos  da
responsabilidade  civil,  especificamente  a  conduta
ilícita atribuída ao agente e o nexo de causalidade,
deve  ser  mantida  a  sentença  que  julgou
improcedente a pretensão inicial.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a apelação.

Damiana  Pereira  Lins ajuizou  Ação  de  Reparação
por Danos Morais e Materiais,  em face da  Real Maia Transportes Ltda, alegando
que o  falecimento  do seu filho  Marcos  Antônio  Pereira  Lins foi  ocasionado por
omissão  do  condutor  do  ônibus  da  empresa  promovida,  consistente  na  falta  de
assistência ao passageiro, quando viajava de Brasília/DF para Cajazeiras/PB, que não
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se encontrava no seu estado normal de saúde. Conforme narrado na exordial, Marcos
Antônio  Pereira  Lins  comprou  uma  passagem  de  Brasília/DF  com  destino  a
Cajazeiras/PB,  sendo  que após perceber  que não havia  desembarcado  no  destino
previsto e por não se sentir bem, solicitou ao condutor do veículo para ser levado ao
hospital mais próximo, pleito não atendido, apesar da insistência do passageiro, que
visivelmente  não  estava  no  seu  estado  de  saúde  normal.  Consta  também  que  o
condutor,  para  se  livrar  do  problema,  estacionou o  veículo  nas  proximidades  de
Marizópolis/PB e deixou que o passageiro, apesar do visível estado de perturbação
psíquica, descesse e saísse sem destino, deixando pertences e bagagem no interior do
veículo. Diante da ausência de notícia,  a autora firma ter ligado para Brasília em
busca de informações, quando então descobriu que seu filho, apesar de ter viajado
para Cajazeiras/PB, não havia chegado ao destino. Termina narrando que no dia 12
de agosto de 2009 seu filho foi encontrando morto e em estado de decomposição nas
proximidades  do  Município  de  Marizópolis/PB,  onde  havia  sido  deixado  pelo
funcionário da empresa promovida. Requereu, diante do panorama apresentado, ser
indenizada  pelos  danos  morais  e  materiais  suportados,  além  da  fixação  de  uma
pensão mensal em seu favor.

Contestação não ofertada, fl. 38.

A Juíza  de  Direito  a  quo julgou  improcedentes  os
pedidos exordiais, nos seguintes termos, fls. 81/84:

ISTO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta,
com  fundamento  no  artigo  269,  inciso  I,  segunda
parte,  do  Código  de  Processo  Civil,  JULGO
IMPROCEDENTE o pedido.

Inconformada,  a  autora  interpôs APELAÇÃO,  fls.
86/100,  rememorando os fatos noticiados na demanda e alegando,  inicialmente,  a
desnecessidade  de  intimação  da  parte  revel  para  apresentar  contrarrazões  e
defendendo,  no  mérito,  que  a  Juíza a  quo,  ao  julgar  improcedente  o  pedido,
desconsiderou por completo os efeitos da revelia, especificamente no que se refere à
presunção de veracidade dos fatos alegados, conforme previsão dos arts. 277 e 319,
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do  Código  de  Processo  Civil  de  1973.  Alegou,  outrossim,  que  a  opção  pela  não
produção de outras provas deveu-se à previsão legal de presunção de veracidade
decorrente da revelia verificada, bem ainda ser descabido o indeferimento do pedido
com  base  na  ausência  de  provas  as  alegações  de  fato.  Sustenta,  também,  ser
indiscutível a prática do ato ilícito, tendo em vista a ré não ter ofertado a segurança
mínima  necessária  ao  passageiro  que  transportava.  Discorre,  por  fim,  acerca  da
responsabilidade objetiva do transportador e defende, na mesma oportunidade, ser
possível a inversão do ônus da prova.

A parte promovida, apesar de citada, não habilitou
advogado nos autos.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É O RELATÓRIO.

VOTO

O desate da controvérsia reside em verificar o acerto
ou não do pronunciamento judicial  de fls.  81/84,  por meio do qual  a Magistrada
sentenciante julgou improcedente a pretensão exordial por ausência de comprovação
do nexo de causalidade entre o evento danoso e a conduta atribuída à promovida.

Adianto que a sentença não merece reparos.

Explico.  Para  que  haja  o  dever  de  indenizar  é
imprescindível,  nos  termos  do  art.  186  c/c  art.  927  do Código  Civil,  a  presença
simultânea  dos  pressupostos  da  responsabilidade  civil,  a  saber,  o  ato  ilícito,
decorrente  da conduta (comissiva ou omissiva)  dolosa  ou culposa  do agente,  o
dano e o nexo causal entre a conduta e o dano existente, sendo certo que   a ausência
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de qualquer destes elementos afasta o dever de indenizar. Eis os preceptivos legais:

Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão
voluntária,  negligência  ou  imprudência,  violar
direito  e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

E,

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo  único.  Haverá  obrigação  de  reparar  o
dano,  independentemente  de  culpa,  nos  casos
especificados  em  lei,  ou  quando  a  atividade
normalmente  desenvolvida  pelo  autor  do  dano
implicar, por sua natureza, risco para os direitos de
outrem.

Para  justificar  o  reforma  da  sentença,  a  apelante
sustenta não ser  possível  ao julgador,  em caso de revelia,  desacolher a pretensão
inicial por ausência de provas dos fatos alegados.

Pois bem. Como se sabe, quando o réu é citado e não
oferta contestação, é possível considerar como verdadeiras as alegações de fato do
autor, a teor do art. 319, do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época da
propositura da ação, de seguinte teor: “Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor.”

Essa presunção de veracidade decorrente da revelia,
contudo, não implica automaticamente no acolhimento do pedido inicial, uma vez
que somente prevalecerá se houver provas mínimas capazes de convencer o julgador
acerca do fato constitutivo do direito postulado.  Trata-se de presunção relativa,  é
dizer, que não isenta o autor de demonstrar, de maneira razoável, os elementos que
amparam o direito perseguido.
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Nesse sentido o seguinte julgado deste Tribunal:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  DANOS
CAUSADOS  POR RÉU  EM VEÍCULO ENTREGUE
EM COMODATO VERBAL. REVELIA. PRESUNÇÃO
RELATIVA  DE  VERACIDADE  DOS  FATOS.
FRAGILIDADE  DOS  ELEMENTOS  DE  PROVA.
PEDIDO  AUTORAL  DE  JULGAMENTO
ANTECIPADO  DA  LIDE.  COMPROVAÇÃO,
APENAS,  DOS  DANOS  OCASIONADOS  AO
CARRO, INEXISTINDO INDÍCIOS DO CONTRATO
OU DE QUALQUER VÍNCULO COM O RÉU. NÃO
APLICAÇÃO  DOS  EFEITOS.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM.  ARBITRAMENTO DOS HONORÁRIOS.
ART.  85,  §§  2º  E  8º,  CPC.  DESPROVIMENTO.  -  A
presunção de veracidade como efeito da revelia não
tem  caráter  absoluto,  não  implicando,
necessariamente, juízo de procedência do pedido. A
despeito da previsão do art. 344 do CPC, a presunção
advinda da não apresentação da contestação no prazo
legal  é  relativa,  sendo  legítimo  ao  julgador  dar  ao
feito a solução que entender cabível de acordo com o
princípio  do  livre  convencimento  motivado,
mormente  quando  inverossímeis  as  arguições
autorais,  por  força  do  art.  345,  IV,  ab  initio,  do
diploma processual em vigor. - Afastado os efeitos da
revelia  e  não  trazidos  aos  autos  indícios  de
celebração, pelo autor, de comodato verbal com o réu
ou de qualquer vínculo entre as partes, não se pode
ter por presentes os requisitos da conduta do agente e
do nexo causal, exigidos à configuração do dever de
indenizar, mantendo-se o decisum a quo. - Assim, a
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causa deve ser  resolvida à luz da regrado ônus da
prova, pela qual não há um dever de provar, nem à
parte contrária assiste o direito de exigir a prova do
adversário.  Há  um  simples  ônus,  de  modo  que  a
parte assume o risco de perder a causa se não provar
os fatos alegados e do qual depende a existência do
direito  que  pretende  resguardar  através  da  tutela
jurisdicional.  Isto  porque,  segundo  máxima,  fato
alegado e não provado é fato inexistente.  (TJPB; AC
nº  00279796120108150011,  4ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  Desembargador  João  Alves  da  Silva,
julgamento em 07/03/2017).

Sendo assim, a presunção relativa de veracidade das
alegações de fato decorrente da revelia somente conduzirá a procedência do pedido
se o julgador, diante das provas acostadas pela parte interessada, se convencer da
existência dos fatos não contestados. Em outras palavras, “A revelia não importa em
procedência automática dos pedidos, porquanto a presunção de veracidade dos fatos
alegados  pelo  autor  é  relativa,  cabendo  ao  magistrado  a  análise  conjunta  das
alegações  e  das  provas  produzidas.”  (STJ;  AgInt  no  AgInt  nos  EDcl  no  AREsp
850.552/PR, Rel.  Ministro Raul Araújo,  Quarta Turma, julgado em 02/05/2017,  DJe
19/05/2017).

Na mesma direção:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  REVELIA.  PRESUNÇÃO
RELATIVA DE VERACIDADE. SÚMULA Nº 83/STJ.
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça no sentido de que a presunção de veracidade
dos fatos alegados pelo autor em razão da ocorrência
da revelia  é  relativa,  sendo que para  o pedido ser
julgado procedente o juiz deve analisar as alegações
do autor e as provas produzidas. (…). (STJ; AgRg no
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AREsp 537.630/SP, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas
Cueva,  Terceira Turma, julgado em 18/06/2015,  DJe
04/08/2015).

Na  hipótese  vertente,  o  evento  apontado  como
danoso, a saber,  morte do filho da autora, é fato incontestável, conforme certidão de
óbito de fl. 12.

Todavia,  o  acervo probatório  não  é  suficiente  para
comprovar  o  nexo  e  causalidade  entre  o  evento  morte  e  a  conduta  atribuída  ao
funcionário  da  empresa  promovida,  requisitos  indispensáveis  à  caracterização  da
responsabilidade civil e, por conseguinte, ao reconhecimento do dever de indenizar.
A fragilidade dos elementos de provas juntados não permite sustentar que o evento
lesivo  tenha  decorrido  de  conduta  negligente  ou  imprudente  do  funcionário  da
empresa de transporte apelada. Em verdade, não permite sequer afirmar a existência
de ato ilícito.

Com  efeito,  não  há  provas,  seja  testemunhal  ou
documental, de que o passageiro em questão tenha desembarcado fora do destino
previsto ou passado mal dentro do ônibus da empresa promovida. De igual forma,
não há provas, nem mesmo mínimas, de que o condutor do veículo tenha se negado a
prestar assistência ou conduzir o passageiro até o hospital mais próximo ou, ainda,
que o filho da autora tenha descido nas proximidades de Marizópolis/PB, saído sem
rumo e deixado suas bagagens e pertences no interior do veículo.

Nessa senda,  é oportuno evidenciar que o ônus da
prova cabe a quem alega. Logo, ao prescindir a produção de provas e postular o
julgamento antecipado da lide, fls. 40 e 78, a parte autora assumiu o risco, em caso de
não haver nos autos elementos mínimos de provas para convencer o julgador da
existência do direito vindicado, de não lograr êxito no seu intento. 

 
Sendo  assim,  não  havendo  comprovação,  sequer

mínima, de que a morte do filho da recorrente tenha resultado de conduta, comissiva
ou  omissiva,  da  promovida,  tampouco  dos  prejuízos  materiais  que  alega  ter
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suportado,  deve  ser  mantida  a  sentença,  pois  ausentes  os  requisitos  da
responsabilidade civil.

Ante  o  exposto, NEGO  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO, para manter a sentença.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 15 de fevereiro de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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